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EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 2020.10.30.1
REGIDO PELA LEI N.° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE 
PELA LEI N.° 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.° 8.883/94 DE 08.06.94 
E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 
147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI 12.846/2013 E DECRETO N° 7.892/2013 
ALTERADO PELO DECRETO N° 9.488/2018.

PREÂMBULO
A Pregoeira do Município de Crato/CE, designada pela portaria n° 
0203002/2020-GP, Crato/CE, 02 de março de 2020 torna público para 
conhecimento de todos os interessados que até as 14h00 do dia 07 de 
dezembro de 2020, em sua sede, localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, 
Centro, Crato/CE, em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e de 
documentos de habilitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 2020.10.30.1, 
identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente 
Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei 
n. ° 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.° 8.883/94 de 08.06.94 e 
lei 9.648/98 e legislação complementar em vigor, Lei 123/2006, Lei 
147/2014 e suas alterações, Lei 12.846/2013 e Decreto N° 7.892/2013 
alterado pelo decreto N° 9.488/2018.

Objeto:

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE CABOS DE 
REDE, CONECTORES, FILTRO DE LINHA E TOMADAS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DO 
CRATO, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, conforme especificações contidas no 
Termo de Referência, constante do anexo I do presente 
edital.

Orgão
Gerenciador: Secretaria Municipal de Infraestrutura
Critério de 
Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE
Espécie: Pregão Presencial para Registro de Preços
Data e Hora de 
Abertura: 07/12/2020 as 14h00. /
Validade da 
Ata de 
Registro de 
Preços:

(
12 (doze) meses

Forma de 
Fornecimento: Indireta por demanda

Compõem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir 
apresentadas:
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PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, 
julgamento e formalização do contrato, bem como os esclarecimentos 
necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 
10.520/2002, 8.666/1993, 123/2006 e 147/2014 e alterações posteriores.
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como 
alterações, também, a Lei complementar 147/2014 e suas alterações.
Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar n°123/2006, 
e alterações posteriores, a administração pública:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 
(Redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014)

PARTE B - ANEXOS
Anexo I - Termo de Referência do Objeto;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III- Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato.

1. DO OBJETO
1.1. SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE CABOS DE REDE, CONECTORES, FILTRO DE LINHA E 
TOMADAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO, 
DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência, constante do anexo I do 
presente edital.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO
2.1. Somente poderá participar da presente licitação Microempreendedores 
Individuais - MEI, Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, 
cadastrada ou não na Prefeitura Municipal de Crato/CE, que atenda a todas 
as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos 
de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação 
técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais 
compatíveis com o objeto da licitação, respeitados os favorecimentos 
impostos pela Lei 123/2006 e Lei 147/2014 e suas alterações.
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação 
junto ao Município de Crato (no CRC) a que se refere o subitem anterior 
deverá providenciá-lo, diretamente na sede do setor de cadastro, situada 
no Largo Júlio Saraiva, s/n, Centro, Crato/CE.
2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a 
realização do ato, este será realizado no primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo local e hora.
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 
(um) representante, devidamente munido de documentação hábil de 
credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas diversas 
fases do procedimento licitatório, respondendo, assim, para todos os 
efeitos, pelo licitante representado.
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2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de 
credenciamento, deverá apresentar ainda:
a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), 
válido na forma da lei;
b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 
exigências quanto à proposta e â habilitação previstas no edital, 
conforme modelo disposto no item 01 do ANEXO III deste edital;
c) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato 
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e todos os seus 
aditivos e/ou último aditivo consolidado (no caso de sociedades 
comerciais) ou Inscrição do Ato Constitutivo (no caso de sociedades 
civis) ou Decreto de Autorização (em se tratando de empresas ou 
sociedades estrangeiras), devidamente registrado em órgão competente, 
juntamente com a cópia do documento oficial de identificação de todos os 
sócios e/ou proprietário (no caso de empresa individual).
d) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser 
feita no próprio formulário de credenciamento em conformidade com o anexo 
III Item 04 do edital.
e) Certidão Específica emitida pela Junta Comercial da sede da empresa 
licitante, informando o histórico de todos os atos/eventos registrados 
(breve relato).
f) Declaração de Vínculo Familiar, em conformidade com o anexo III, item 
07 do edital.
g) Declaração de Vínculo Empregatício, em conformidade com o anexo III, 
item 08 do edital.
2 .2 .2 . Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de 
identificação deverão ser apresentados em separados dos envelopes de 
proposta de preços e de documentos de habilitação, para que possam ser 
analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento 
particular (específico para este certame) com a firma do outorgante 
reconhecida em cartório, por autenticidade, DEVERÁ ser utilizado o 
modelo, discriminado no item 02 do ANEXO III deste Edital, ou público de 
mandato, conferindo poderes para a prática de atos compatíveis com a 
presente licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou 
qualquer outro representante da licitante com poderes para tanto, 
acompanhado de documento que comprove tais poderes;
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio- 
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, dispondo 
por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados 
documentos que comprovem tal condição, nos quais estejam expressos seus 
poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura.
2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da 
comprovação de que se trata o subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados 
nas alíneas "a", "c" e "e" do subitem 2.2.1, implicará no não 
credenciamento do licitante, e por consequência, na impossibilidade de 
formular novas ofertas e lances de preços na fase de disputa de preços, 
nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão, incluindo também 
a impossibilidade de interpor recurso, valendo-se, para todos os efeitos, 
dos termos de sua proposta escrita.
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2.4. A incorreção ou não apresentação das documentações previstas nas 
alíneas "b", "d", "f" e "g" do subitem 2.2.1 do edital, importa na 
impossibilidade de participação no certame.
2.5. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes credenciados 
poderão nomear representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou 
substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos 
neste item. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo 
representante para mais de uma licitante.
2.6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores 
ou representantes comuns.
2.6.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for 
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes 
entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do 
certame.
2.6.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou 
representantes entre licitantes participantes após a abertura dos 
envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente 
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se 
encontrem em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou 
de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedimento de contratar com o Município de 
CRATO/CE, ou tenham sido declarados inidôneas para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem 
constituídos na forma de empresas em consórcio.
2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP) , nos 
termos da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei 147/2014, para que possam 
gozar dos benefícios previstos na referida Lei, inclusive participar do 
lote exclusivo para ME e EPP, é necessário, à época do credenciamento, 
manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como 
tal, nos termos do art. 3o do referido diploma legal, por meio da 
declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser 
feita no próprio formulário de credenciamento (Anexo III - Item 04) e 
apresentar a Certidão de Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial da Sede da 
Licitante e/ou Declaração de Enquadramento/Reenquadramento de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte devidamente arquivada na Junta 
Comercial da Sede da Licitante, nos termos do Art. 3° da Lei Complementar 
123/06 e na Instrução Normativa n° 10, de 05/12/2013 do Departamento de 
Registro Empresarial e Integração - DREI.
2.8.1. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que 
possuam restrição fiscal e trabalhista, quanto aos documentos exigidos 
neste certame, além da declaração de que trata o item 2.8, deverão 
apresentar toda a documentação exigida, mesma que esta apresente alguma 
restrição. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 
e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração, para regularização da documentação.
2.8.1.1. A não-regularização da documentação, implicará decadência do 
direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da
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Lei n° 8.666/93, sendo facultado à administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, 
ou revogar a licitação.
2.8.2. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens 
anteriores, sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
3 .1 . O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em 
fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e 
classificação inicial;
3.1.3. Lances verbais entre os classificados;
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.5. Recursos;
3.1.6. Adjudicação.

4. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, 
cada licitante deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) 
conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preços" e "Documentos de 
Habilitação".
4.2. Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos 
"Documentos de Habilitação" deverão ser entregues em envelopes separados, 
opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao Município de 
CRATO/CE, identificados com o número da presente licitação, com o nome do 
licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os 
títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preços" ou "Documentos de 
Habilitação").
4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação 
poderão ser apresentados em original, cópia autenticada por cartório 
competente ou cópia simples acompanhada do respectivo original a fim de 
ser verificada autenticidade pela Pregoeira ou por servidor integrante da 
Equipe de Apoio.
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, 
discos magnéticos, filmes, cópias em fac-símile, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 
das propostas de preços.
4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos de habilitação, à proposta de preços e seus 
anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários à participação no presente 
certame licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser 
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado 
o respectivo prazo de vigência em seu bojo, o prazo de vigência será 
aceito pela Pregoeira como sendo de 3 0 (trinta) dias, salvo determinação 
legal específica em contrário.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
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5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel 
timbrado ou com carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em 
tinta não lavável ou confeccionada por máquina, impresso por computador 
ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou 
equivalente) pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, contendo na parte externa do envelope as seguintes 
indicações:

AO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
PREGÃO PRESENCIAL:
OBJETO:
LICITANTE:
CNPJN°.
ENVELOPE N°. 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo 
padronizado no anexo II deste edital, contendo:
5.2.1. 0 Objeto, a modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento à Pregoeira do Município de CRATO/CE;
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do 
proponente, conforme o caso, e se houver, número do telefone/fax, e 
endereço eletrônico;
5.2.4. Prazo de entrega máximo de 02(dois) dias, a contar do recebimento 
da Ordem de Compra pela empresa, no local definido pela contratante;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade 
de medida consignada no edital, com a respectiva marca, observando o 
disposto no Anexo I deste edital;
5.2.6.1. Serão automaticamente desclassificados os itens das propostas de 
preços que não especificarem a marca dos produtos cotados, bem como cotar 
marcas inexistentes no mercado.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos e por extenso de cada 
item cotado, e o valor global do lote e da proposta em algarismos e por 
extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por lote, observando o disposto no Anexo I 
deste edital;
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão 
inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento 
licitado;
5.2.10 Declaração, sob as penas da lei, em especial o art. 2 99 do Código 
Penal Brasileiro, que a proposta apresentada pela empresa proponente para 
participar da licitação que trata o presente edital, foi elaborada de 
maneira independente pela empresa proponente, que deverá vir no mesmo 
envelope das propostas conforme modelo do anexo III;
5.2.11. Declaração de Conformidade de Preços Praticados, sob as penas da 
lei, conforme modelo do anexo III.

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS
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5 .3 . Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão 
conter apenas duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante 
proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração 
dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei.
5.5. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, 
prevalecerão os primeiros, devendo a Pregoeira proceder às correções 
aritméticas necessárias.
5 .6 . Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente 
conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua 
integralidade, conforme Anexo I do Edital.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de 
todos os termos do edital e seus anexos, em especial quanto à 
especificação dos produtos e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalização da ata de registro de preços, bem como a 
aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação 
aplicável, notadamente à Lei N°. 10.520/02, à Lei N°.8.666/93, alterada e 
consolidada.
5.8. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "01" 
não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro 
documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues 
à Pregoeira.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6 . 1 . O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os 
documentos exigidos em uma única via, e ser apresentado na forma do 
subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu 
frontispício:

AO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
PREGÃO PRESENCIAL:
OBJETO:
LICITANTE:
CNPJ N°.
ENVELOPE N°. 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

Os interessados não cadastrados no Município de CRATO/CE, na forma dos 
artigos 34 a 37 da Lei N° . 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar- 
se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo 
relacionados, os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua 
autenticidade e o seu prazo de validade.

6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no 
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o
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registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 
sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS 
ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado 
no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 
sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - 
exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 
acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com 
averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir.
6.2.5. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos OS sócios ou 
proprietários, conforme o caso, reconhecidos na forma da lei.
6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou 
municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante;
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida 
Ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede da licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede da licitante (Geral);
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS);
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do 
Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943.
6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista 
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses 
da data da apresentação da proposta, acompanhado do Termo de Abertura e
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Encerramento do livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial 
competente;
6.4.2.1. As empresas optantes pelo sistema simples de tributação, desde 
que declarada no credenciamento, ficaram isentas de apresentação do que 
se refere o item acima, conforme art. 25 c/c art. 26, paragrafo 2° e art. 
27 da Lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, mediante 
apresentação dos seguintes documentos:
6.4.2.2. Declaração do contador da empresa licitante, constando que a 
empresa é optante pelo Sistema Simples de Tributação (Simples Nacional), 
estado assim isenta da apresentação das demonstrações contábeis para fins 
de participação em certames licitatórios;
6.4.2.3. Declaração anual do Simples Nacional.
6.4.3. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da 
empresa licitante.

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, apresentada através de atestado fornecido por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, com firma reconhecida em 
cartório.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°.
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do art. 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 
16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste 
edital;
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não 
foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração 
pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N° . 8.666/93 e da 
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 
modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2°, da Lei N°. 
8.666/93) .

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de 
CRATO/CE, a documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser 
substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) 
junto ao Município de Crato (assegurado, neste caso, aos demais 
licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado 
dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e 
prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Municípi 
de Crato deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atende_ 
ao disposto neste edital.

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO

B I  Largo Júlio Saraiva, S/N? - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
S  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato@gmail.com

mailto:licitacrato@gmail.com


í i  LABORE

!70Lfr CR ATO 1853

PREFEITURA DO

CRATO
ESTADO DO CEARA

Prefeitura Muniápal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

6.8. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos 
exigidos neste instrumento, demonstrar a compatibilidade dos seus 
objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência 
e concordata/recuperação judicial e certidão simplificada caso exigidas 
neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de 
validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores a 
data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem 
abertos integrará os autos do processo licitatório e não será devolvida.
6.10.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos 
licitantes não declarados classificados ao final da fase de competição 
poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão. Os 
documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente 
lacrados, durante 30 (trinta) dias à disposição dos respectivos 
licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste 
edital referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os 
documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.
7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
7.1. O Pregão será do tipo presencial, com exclusividade nos termos da 
Lei 123/2006 e 147/2014 e suas alterações, com a abertura da licitação em 
sessão pública, dirigida pela Pregoeira, e realizar-se-á no endereço 
constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e 
obedecendo a legislação em vigor.
7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos 
interessados em participar do certame deverão se apresentar para 
credenciamento junto à Pregoeira, identificar-se e comprovarem a 
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a 
prática de todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item 2 
deste instrumento, assinando então lista de presença/credenciamento.
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no 
preâmbulo deste Edital terá início à sessão pública do Pregão Presencial, 
na presença dos representantes dos licitantes devidamente credenciados e 
demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde a Pregoeira receberá de 
cada licitante ou seu representante em envelopes distintos, devidamente 
lacrados e rubricados nos fechos, as propostas de preços e a documentação 
exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome dos 
licitantes que assim procederam.
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro 
envelope ou documento será aceito pela Pregoeira.
7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de 
qualquer licitante, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Pregoeira.
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os 
envelopes contendo as "Propostas de Preços" de todos os licitantes, a 
Pregoeira ou membro da equipe de apoio fará a verificação da conformidade 
das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a 
Pregoeira informará aos participantes presentes quais licitantes 
apresentaram propostas de preços para o fornecimento do objeto da 
presente licitação e os respectivos valores ofertados.

E l  Largo Júlio Saraiva, S/N9 - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
3  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato|5)gmail.com



v j J k , ,
<4 LABORE h  PREFEITURA DO

CRATO
170UT JJRAtô 1863

7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenação das propostas de 
todos os licitantes, em ordem crescente de valor, classificando o 
licitante com proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 
relativamente à de menor preço, para que seus representantes participem 
dos lances verbais.
7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços 
nas condições definidas no subitem 7.5, a Pregoeira classificará as 
melhores propostas, até o máximo de 03 (três) , para que seus 
representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas propostas escritas iniciais.
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento) , bem 
como no terceiro valor, todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo 
preço serão selecionadas para a fase de lances.
7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início ã etapa de apresentação 
de lances verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em 
valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo às seguintes 
disposições:
7.6.1. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, 
de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da 
proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de 
valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado 
imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os 
licitantes empatados.
7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao 
último lance que tenha sido anteriormente registrado.
7.6.3. A Pregoeira no início ou no decorrer da etapa de lances verbais 
terá a prerrogativa de:
a) Determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a 
serem realizados;
b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize 
o lance verbal;
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as 
determinações emanadas da Pregoeira na forma da alínea "a" do subitem 
anterior.
7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado 
desistente, o licitante que deixar de apresentar lance no prazo 
determinado pela Pregoeira na forma da alínea "b" do subitem 7.6.3.
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela 
Pregoeira, implicará exclusão do licitante das rodadas posteriores de 
oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para 
efeito de classificação ao final da etapa competitiva.
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos 
licitantes será declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 
ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de 
menor preço.
7.6.8. A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido preço melhor para a Administração nas situações em que não se 
realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado o 
encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o
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licitante classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta 
subsequente.
7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente 
classificadas sem que se realizem lances verbais, o desempate se fará por 
sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão.
7.6.10. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances 
verbais, e realizada a classificação final das propostas, a Pregoeira 
examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto 
à conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado 
para a contratação constante da planilha do mapa de preços, decidindo 
motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude de 
preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião 
de favorecimento licito.
7.6.11. Tratando-se de preço inexequível a Pregoeira poderá determinar ao 
licitante que comprove a exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser 
fixado, sob pena de desclassificação.
7.6.12. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, a Pregoeira 
solicitará amostras do licitante primeiro classificado "sob condição", 
considerando o disposto no subitem anterior e no item 7.7 deste edital.
7.6.13. A Pregoeira poderá, também "sob condição", negociar diretamente 
com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a 
sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso 
não comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente classificado.
7.6.14. 0 lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo 
haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 
desistente às penalidades constantes deste edital.
7.6.15. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou 
manifestamente inexequíveis serão considerados desclassificados, não se 
admitindo complementação posterior.
7.6.16. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que 
forem simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
7.6.17. Não serão adjudicadas propostas com preços unitários e/ou global 
superiores aos valores estimados para a contratação, constantes da 
planilha dos autos do processo.
7.6.17.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços 
registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo 
Setor de Cotações do Município de Crato/CE, responsável pela elaboração e 
emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais 
dúvidas que possam surgir.
7.6.18. Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços 
unitários, deverá a Pregoeira, antes da convocação de todos os 
licitantes, solicitar do vencedor a adequação desses preços ao valor do 
lance final.
7.6.18.1. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final 
para que os preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços de 
mercado deverá ser apresentada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, sob pena de desclassificação.
7.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta 
classificada aceitável, a Pregoeira anunciará a abertura do envelope 
referente aos "Documentos de Habilitação" do(s) licitante (s) que
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apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmação das suas 
condições habilitatórias, determinadas no item 6.
7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos no Envelope N° . 02 (Documentos de Habilitação) , ou os 
apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo 
complementação posterior, exceto nos casos previstos na Lei 123/06, Lei 
147/14 e alterações posteriores.
7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o 
licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da 
licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de 
recurso por qualquer dos demais licitantes.
7.7.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a 
microempresa ou empresa de pequeno porte poderá requerer a suspensão da 
sessão pelo o prazo de 05(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período a critério da administração, para regularização dos documentos 
relativos á regularidade fiscal.
7.7.4. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a 
Pregoeira examinará a oferta subsequente, permitida negociação - subitem 
7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor 
e a ele adjudicado o objeto do certame.
7.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as 
propostas forem desclassificadas, aplica-se, no que couber, as 
disposições do §3° do art. 48 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
7.7.6. A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos 
"Documentos de Habilitação" se dará ao final da etapa competitiva de cada 
lote ou ao final do julgamento de todos os lotes.
7.8. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) 
licitante(s) vencedor(es) do certame, qualquer licitante poderá 
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com 
registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar 
memoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 
03 (três) dias, que começará a correr do término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO; Da sessão do Pregão será lavrada ata 
circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as propostas 
escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo 
ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua 
Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos licitantes ainda presentes 
quando do encerramento dos trabalhos.
7.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de 
recurso e o preço final seja igual ou inferior ao previsto para a 
contratação, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante, 
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que c\ 
processo, devidamente instruído, será encaminhado:
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a) À Procuradoria do Município ou a Assessoria Jurídica, para fins de 
análise e parecer jurídico sobre o processo licitatório;
b) Depois ao(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação para 
homologação e consequente formalização da Ata de Registro de Preços.
7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO
7.10.1. A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo 
devidamente justificado, fazendo constar esta decisão na ata dos 
trabalhos.
7.10.2. A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os 
documentos de habilitação e outros documentos, solicitar pareceres 
técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter 
melhores subsídios para as suas decisões.
7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será 
declarado vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências 
deste edital, apresentar MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto do certame a 
ele será adjudicado.
7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste 
edital.

8. RECURSOS
8.1. Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) 
vencedor(es) do certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da 
síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 
(três) dias, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias, que 
começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos.
8.2. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Municipal(is), por 
intermédio da Pregoeira, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do 
recurso pelo(s) Secretário(s) Municipal(is).
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo licitante.
8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso 
pelo licitante.
8.5. 0 recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, 
conforme disposto no § 2° do art. 109 da Lei N°. 8.666/93.
8 .6 . A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em 
recorrer, ao final da sessão do Pregão, importará a preclusão do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao 
licitante vencedor.
8.7. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será 
reduzida a termo em ata.
8 .8 . 0 acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos' 
insuscetíveis de aproveitamento.
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8.9. Decidido recurso e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a Secretário de Infraestrutura homologará e procederá a 
adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s);
8.10. A intimação dos atos decisórios da Administração — Pregoeira ou 
Secretária em sede recursal será feita mediante afixação do ato resumido 
no flanelógrafo do Município de Crato/CE e/ou no Diário Oficial do 
Município.
8 .11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados na sala da Pregoeira do Município de 
Crato/CE, caso não seja contrário às particularidades do PREGÃO 
PRESENCIAL N°. 2020.10.30.1.
9. DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)
9.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta 
licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
respectivo Orçamento Municipal, inerentes à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura.

10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências 
ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.
10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação 
perante a Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado 
no subitem 10.1, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso.
10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá 
de participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da 
decisão a ela pertinente.
10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências 
ou impugnações mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou 
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes 
requisitos:
10.2.1. O endereçamento à Pregoeira do Município de CRATO/CE;
10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante 
legal (acompanhado dos documentos comprobatórios), contendo o nome, 
prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de 
identificação, devidamente datada, assinada e protocolizada no setor de 
protocolo do Município, localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Centro, 
Crato/CE, dentro do prazo editalício;
10.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os 
itens ou subitens discutidos;
10.2.4. O pedido, com suas especificações;
10.3. A resposta do Município de Crato será disponibilizada a todos os 
interessados mediante afixação do ato resumido no flanelógrafo,e/ou 
Diário oficial do Município, e constituirá aditamento a estas instruções.
10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório qu 
importe em modificação dos termos do edital será designada nova data par 
a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das Propostas de Preços.
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10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma 
que se deu o texto original.
10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a 
Pregoeira ou a autoridade superior, poderá promover diligências no 
sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que 
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo 
para a resposta.
10.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos 
adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena 
de desclassificação/inabilitação.
10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Crato poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular 
esta licitação por ilegalidade, em qualquer etapa do processo.

11. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas 
mediante lavratura da respectiva ata de registro de preços, subscrita 
pelo Município de Crato/CE, através da Secretaria de Infraestrutura, e 
o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei N°. 
8.666/93, da Lei N° . 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes, 
bem como da Lei 123/2006 e 147/2014e alterações posteriores.
11.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da ata de registro de 
preços a ser celebrada.
11.1 .2 . Os licitantes, além das obrigações resultantes da observância da 
Legislação aplicável, deverão obedecer às disposições elencadas na ata de 
registro de preços.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de 
Crato convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro 
de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as 
partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este 
Edital.
11.2.1. 0 licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado a partir da convocação, para subscrever a Ata de Registro de 
Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e 
desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Crato/CE.
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora 
de não formalizar a Ata de Registro de Preços, sujeitará a licitante a 
perda do direito ao registro do(s) preço(s) e à aplicação das penalidades 
previstas neste edital e na legislação pertinente.
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços 
no prazo estabelecido é facultado à Administração Municipal convocar os 
licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 
propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores 
preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados 
para a contratação prevista na planilha de custos dos autos do processo.
11.2.4. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada 
pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão
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11.13.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.
12. DA ENTREGA DOS PRODUTOS LICITADOS
12.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão 
entregues mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da 
administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade 
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da 
Contratante.
12.1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a 
respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro 
no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de 
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos 
dados constem do cadastro de fornecedores ou da própria ata de registro 
de preços.
12.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de 
compra, o fornecedor deverá fazer a entrega dos produtos no local, dentro 
do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto 
declarando a entrega dos produtos.
12.1.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a 
responsabilidade civil do fornecedor por vício de quantidade, qualidade 
ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital 
quanto aos produtos entregues.
12.1.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes da ata de registro de 
preços, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão a todas as 
disposições constantes da Lei N°. 8.666/93, inclusive quanto âs 
prorrogações, alterações e rescisões.
12.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser 
entregues no Prazo de entrega máximo de 02 (dois) dias, a contar do 
recebimento da Ordem de Compra pela empresa, no local definido pela 
contratante.
12.2.1. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura 
e nota fiscal em nome do Município de CRATO/CE.
12.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal 
deverão ser requeridas junto ao órgão solicitante.
12.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos âs 
normas e exigências especificadas neste edital e na proposta de preços 
vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas 
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da 
lei e deste instrumento.
12.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante 
justificativa, permissivo legal e conveniência atestada pelo Município de 
CRATO/CE.
12.3. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando 
rigorosamente as condições contidas no termo de referência, nos anexos 
desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem 
ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo
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pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do fornecimento em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções;
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c)Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na 
execução do fornecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas aos 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o 
funcionamento dos serviços dos órgãos solicitantes.
12.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo o Sr. 
Jorge Luis Ishimaru, inscrito no CPF n° 039.388.288-89, especialmente 
designado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, de acordo com o 
estabelecido no art. 67 da Lei N° . 8.666/93, doravante denominado GERENTE 
DE CONTRATO.
12.4.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer 
momento, justificadamente, caso haja necessidade por parte da(s) 
contratante(s).
13. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência 
de todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos 
produtos licitados, inclusive a margem de lucro.
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos 
produtos solicitados, segundo as ordens de compras/autorizações de 
fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, 
acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais do licitante 
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
13.2.1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o 
encaminhamento da documentação tratada no subitem 13.2, observadas as 
disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do 
fornecedor.
13.3. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são 
irreajustáveis.
13.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea. 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
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encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d" da 
Lei N° . 8.666/93, alterada e consolidada.
14. DAS SANÇÕES
14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta de preços, não assinar a ata de registro de preços ou termo de 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não 
mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do 
fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Crato e será 
descredenciado no Cadastro do Município de Crato pelo prazo de até 0 5 
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais:
I.Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou o termo de contrato 
dela decorrente quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c)Não mantiver a proposta ou lance;
d)Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
II.Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na 
entrega de qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento 
da ordem de compra no endereço constante do cadastro de fornecedores ou 
da ata de registro de preços, até o limite de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
III.Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na 
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do produto 
requisitado;
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar 
transtornos ao desenvolvimento do fornecimento/entrega dos produtos, às 
atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no 
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções 
previstas na Lei N° . 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 
10.520/02, as seguintes penas:
a)Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
objeto da requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, 
conforme o caso.
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal 
no prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do 
recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante,
o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como dívida
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ativa do município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os 
encargos correspondentes.
14.4. 0 fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço 
cancelado quando:
14.4.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços e/ou 
contrato;
14.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
14.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado;
14.4.4. Tiver presentes razões de interesse público.
14.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após 
regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o 
contraditório.
14.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, 
advertência e cancelamento do registro do preço;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e 
contratar com o Município de Crato e descredenciamento no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Crato pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
14.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de 
causar dano ou prejuízo a Administração Publica ou erário deverá 
inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos 
ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados 
oficialmente e, devidamente instruído, pela Pregoeira à Procuradoria 
Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a 
adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à 
Procuradoria.
15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o 
interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular 
funcionamento da Administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a 
sessão e pelo(s) órgão(s) solicitantes da licitação, nos demais casos.
15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não 
importará no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a 
aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a 
realização da sessão pública deste Pregão.
15.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não 
implicará direito à contratação.
15.5. A formalização da ata de registro de preços não gera ao 
beneficiário direito de fornecimento, mas apenas mera expectativa de 
contratação.
15.6. A formalização da ata de registro de preços só gera ao beneficiári 
do registro a obrigação de fornecimento quando expedida a competente 
ordem de compra ou celebrado o competente termo de contrato.
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TERMO DE REFERÊNCIA FLS N°:---\L~---. ' . gÕSiiSSTÔlWnŴ ?!̂ *̂*'
OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA' PARA REGISTRO DE PREÇOS.VISANDO FUTURAS 
E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE CABOS DE' REDE,' CONECTORES, FILTRO DE LINHA E 
TOMADAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES' DA PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO, DE 
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL 'DÉ INFRAESTRUTURA.

*
1. DA FUNDAMENTAÇÃO E PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA-ME E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE-EPP.
1.1. TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO PRESENCIAL EXCLUSIVO(S) À 
MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO. PORTE - E?P, REGIDO PELA LEI N.° 
10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N. ° 8.666 DE 
21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.°.8.883/94 DE 08.06.94 'E LEI 9.648/98 E 
LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI ' "12.3/2006, LET- 147/2014 E SUAS 
ALTERAÇÕES, LEI 12.846/2013 E DECRETO N" 7.892/2013 ALTERADO PELÓ DECRETO 
N° 9.488/2018 . •

1.2. Para o cumprimento do disposto . no ‘inciso .1 art... 48 da . Lei 
Complementar 147/14, a administração pública".
I - deverá realizar processo -lieitatório . "destinado •^•'exclusivamente à 
participação de microempresas e-: empresas de -pequeno porte " nos itens de 
contratação cujo .valor seja de até R$. '80.000/00 (oitenta mil reais);1 
(Redação dada pela Lei Complementar n° 147., de 7 ,de agostó de 2014) '

1.3. Em se tratando de microempresa'- ou empresa: de peqúeno porte (ME ou 
EPP) , nos termos da Lei v Complementar N°.; ' 123/06, para que estas possam, 
gozar dos benefícios previstos' na referida Lei, inclusive participar 
desta licitação exclusiva para ME, e EPP . é‘ necessário, à époc,a do 
credenciamento, .a apresentação' *• de . \ Certidão. de 
Enquadramento./Rêenquaçlramento de Microemprésa . e EmpVesa de Pequeno Porte 
expedida pela Junta Comercial da Sede da Licitante e/ou . Declaração de 
Enquadramehto/Reenquadramento de Miciroempresa é Empresa de.‘ Pequeno. Porte 
devidamente arquivada na Junta; Comercial da Sede da Licitante, nos-termos 
do Art. 3° da Lei . Complementar 123/06 e' na Instrução Normâtiva n° 10, -'de 
05/12/2013 do Departámento de Registro 'Empresarial e Integração - DREI.

2 . ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE- JULGAMENTO E DJVISÃO POR LÓTES.'
2.1.' O presente termo ' de referericia é oriundo da solicitação -de despesa- 
N° 2020 . 07.20. O O O i . ./. , ,
2.2. ' Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR -LOTE.

L O T E  Í \
IT E M •V . E S P E C I F IC A Ç A O . U N ID . Q T D .

1

CABO RÍGIDO UTP 4 PARES CAT.6 DEVE PROMOVER A INTERLIGAÇÃO ENTRE OS PAINÉIS 
DE MANOBRA. (BLOCOS, PATCH PANELS) E ' NAS ESTAÇÕES DE TRABALHO NO 
CABEAMENTO HORIZONTAL E TÁMBÉM NA IMPLANTAÇÃO DE CABEAMËNTO VERTICAL 
(BACKBONE) SEGUNDO ESPECIFICAÇÕES DA ANSI/EIA/TIA-568-B.2-1; COM APLICAÇÕES' 
EM TIA/EIA. 854 GIGABIT ETHERNET SOBRE CABEAMENTO CAT.6,. 1000BASE-T GIGABIT 
ETHERNET, 100BASE-TX FAST .ETHERNET, 10BASE-T ETHERNET, BROADBAND VÍDEO, 270 
MBPS DIGITAL-VIDEO, .155/622 MBPS ATM, 100 MBPS TP-PMD, '100 VG-ANYLAN, 4/16 
MBPS TOKEN RING, VOZ E TODAS OUTRAS APLICAÇÕES DESENVOLVIDAS PARA OPERAR 
SOBRE CABEAMENTO ÒAT.6 OU CLASSE E; NORMAS APLICÁVEIS ISO/EC 11801,

CAIXA . 03 ^
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FLS N6| l £ÎANSI/TIA/EIA-568-B.l E B.2, NBR 14565; DEVE CONTER CERTIFICAÇÕES NBR ISSO 
9001:2008 E ULE-222861; DEVE CONTER CONDUTORES SÓLIDOS DE COBRE, NÃO 
BLINDADOS, COM DIÂMETRO DE SEÇÃO CIRCULAR DE 0,51 MM (24 AWG) POR 
CONDUTOR - ISOLAMENTO ENTRE PARES DE POLIETILENO; DEVE CONTER SEPARADOR 
FÍSICO (CROSSFILER) ENTRE OS PARES; DEVE CONTER CAPA EXTERNA COMPOSTA DE PVC 
NÃO PROPAGANTE A CHAMA, CLASSIFICAÇÃO (CM) CONFORME UL; DEVE POSSUIR 
IDENTIFICAÇÃO NAS VEIAS BRANCAS DOS 'PARES; DEVE POSSUIR: MARCAÇÃO 
SEQUENCIAL DO COMPRIMENTO EM METROS; CLASSIFICAÇÃO TÉRMICÁ DE -10°C A 
60°C; IMPEDÂNCIA CARACTERÍSTICA DE 100 OHMS; VELOCIDADE:' NOMINAL DE‘ 
PROPAGAÇÃO TÍPICA DE 0,70; VERMELHO; EMBALADO EM CAIXA DE PAPELÃO (COM 
305M DE CABO POR CAIXA); . ' .________ V-______ __

omissAo vi idártaar

CONECTOR FEMEA CAT.6 RJ-45: ATENDER OS LIMITES ESTABELECIDOS NAS NORMAS 
PARA CAT.6/CLASSE E; SUPORTE A IEEE 8023, 1000 BASE T, 1000 BASE TX, EIA/TIA-854, 
ANSI-EIA/TIA-862, ATM, VÍDEO, SISTEMAS DE‘ AUTOMAÇÃO PREDIAL, 10G-BASE-T (TSB- 
155) TODOS OS PROTOCOLOS LAN ANTERIORES; CONECTOR COM IDC EM ÂNGULO DE 
90S; ACESSÓRIO PARA PROTEÇÃO DO GONTATO ’ IDC E MANUTENÇÃO DO CABO 
CRIMPADO; POSSIBILIDADE DE CRIMPAGEM T568A OU T568B; FOLHETO DE MONTAGEM 
EM PORTUGUÊS; GARANTIA DE ZERO BIT ERROR EM FAST E GIGABIT- ETHERNET; O 
CONECTOR DEVE POSSUIR PROTEÇÃO INTEGRAL DO CIRCUITO IMPRESSO; COMPATÍVEL 
COM FERRAMENTÀ DE CRIMPAGEM RÁPIDA; IDENTIFICAÇÃO DE CATEGORIA NA FACE 
FRONTAL; TJP.O DE CONECTOR RJ-45 FÊMEA (KEYSTONE JACK); CONEXÃO TRASEIRA 
PADRÃO 110 IDC EM BRONZE FÓSFORO ESTANHADO, PARA COKiDUTORES DE 22 A 26 
AWG; TIPO DE CABO U/UTP CAT.6; MATERIAL DE CONTATO ELÉTRICO BRONZE 
FOSFOROSO COM 50 MICRO PO LEGADA DE OURO E 100 MICROROLEGADA DE NÍQUEL; 
MATERIAL DO CORPO DO PRODUTO TERMOPLÁSTICO DE ALTO IMPACTO NÃO. 
PROPAGANTE A CHAMA UL 94V-0; PADRÃO-DE MONTAGEM T568A E T568B; NORMAS 
APLICÁVEIS E CERTIFICAÇÕES EIA/TIA 568.C 2  E SEUS ADENDOS ISO/IEC'11801 NBR 
14565 FÇC PARTE 68, CERTIFICAÇÃO IS090Òl/.IS01400l 416253 ETL LISTED UL LISTED 
E173971 ETL VERIFIED; COR BRANCA OU BEGE;- - - ; V .

UND 125

CONECTOR MACHO CAT.6. RJ-45: AMBIENTE DE ÍNSTALAÇAO INTERNO; 
COMPATIBILIDADE COM CABO SÓLIDO E FLEXÍVEL; TIPO DE CONECTOR RJ-45 
CAT. 6; SUPORTA CABOS U/UTP; MATERIAL DE CONTATO ELÉTRICO DE 8 (OITO) 
VIAS EM BRONZE FOSFOROSO COM 50 MICROPÕLEGADÂS DE'OURO E 100 
MICROPOLEGADAS DE NÍQUEL; MATERIAL DO. CORPO DO PRODUTO 
TERMOPLÁSTICO NÃO PROPAGANTE A CHAMA UL 94V-0; NORMAS APLICÁVEIS E 
CERTIFICAÇÕES EIA/TIA 568 C.2, ISO/IEC .11801, ‘ NBR 1.4565 e ’ FCC 68.5;- 
CERTIFltAÇÃO UL E173971 IS09001/IS014001'* 416253 ETL LISTED. COR 
TRANSPARENTE; \  . - > v '■

ÜND 125

FILTRO LINHA , TENSÃO ALIMENTAÇÃO 110/220 V, POTÊNCIA MÁXIMA 1.875 W, 
CORRENTE MÁXIMA 10 A, QUANTIDADE SAÍDA 8, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
TOMADA ILUMINADA LIGA/DESLIGA, COM PROTEÇÃO VARIAÇ, APLICAÇÃO 
EQUIPAMENTO INTORMÁTICA / ELÉTRICO ' •

UND 75

TOMADA 2P AMBIENTE DE INSTALAÇÃO: INTERNO; ÃMBIEN-tE DE OPERAÇÃO: 
INTERNO NÃO AGRESSIVO; COMPATIBILIDADE: KEYSTONE JACKS-CAT.5E, CAT.6 E 
CAT.6A; ' ALtURA:75,5mra; . LARGURA:65mm; . PROFUNDIDADE:19mra; COR: 
BRANCO OU BEGE; TIPO DE CONECTOR: RJ-11, RJ-45, SC, LC, F, TA1V1PA CEGA; 
QUANTIDADE DE POSIÇÕES: 02. ' .

UND 125

2.3. JUSTIFICATIVA PARA DIVISÃO DE LOTES \
2.3.1. Quanto- à. .,.divisão técnica d'os lotes os. itens foram 'agrupados, e 
Lotes .em', virtude 'dos mesmos guardarem compatibilidade entre si,’ 
observando-s.e.,^ - inclusive as ■ regras, de ;mercado para’ a, contratação dos 
produtos, de mOdo '.a- manter a competitividade-, necessária à.disputa.
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2.3.2. No objeto em tela caso fosse adotado o critério de j
item geraria um número muito grande' de vencedores para o atendimento de . 
um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das atividades, pois a 
secretaria solicitante não coríta -com servi.dores suficientes para 
fiscalizar e acompanhar um eleyado número dé -contratos. Desta Feita 
optamos pelo critério de julgamento-menor Preço por Lote.
2.3.3. No que diz respeito ao principio dá Economicidade e em contratar a 
proposta mais vantajosa, individualizar a contratação" do aludido objeto 
sobrecarrega a administração pública e encarece o contrato final, haja 
vista também que os licitantes possuem .margem de negociação maior por 
estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado, 
dessa forma na divisão por lote do objeto em tela há um grande ganho para 
a Administração na economia de escala, tendo em vista. que. implicaria em 
aumento de quantitativos e consequentémente, numa redução de. preços a 
serem pagos pela Administração. • • • " - ' ’

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO
3.1. A presente licitação justifica-se pela necessidade .em atender a 
administração pública do município do Crato/C^, tendo em .-.vista serem 
materiais necessários a execução de dema’ndas de. responsabilidade da 
secretaria d® infraestrutura, em especial, na estruturação tecnológica 
oriunda da reforma da sede da pr'efeitüra 'municipal é -a implantação dá 
rede logica do data center. - v • ...

4. DA PROPOSTA DE PREÇOS ' • ,
4.1. A proposta de preços deverá'ser-.elaborada ém Ó1 . (uma) via em papel 
timbrado ou com carimbo do interessado, manuscrita em .letra de forma em 
tinta nao lavável .ou confeccionada por . máquina, impresso por computador 
ou qualquer _ processo eletrônico, datada ‘ e , assinada (sobre o‘- parimbc .. ou 
equivalente) pelo titular ou preposto,. sem emendas., , rasuras ou 
entrelinhas, contendo na. .parte .externa do envelope ás seguintes-', 
indiçaçõps: . - . . '•
4.2. A . proposta de preços 'deverá ser apresentada seguindo o modelo 
padronizado no anexo do edital', -contendo: ." '
4.2.1. o Objeto, a modal'idade e o.nümero da licitação; ■ .*•
4.2.2. .Endereçamento à Pregoeira dö Município■dé(CRATO/CE;
4.2.3. Razão soc-ial, CNPj, endereço/-inscrição estadual ou municipal do' 
proponente, conforme o v caso, e. - se houvernúmero do -telefone/fax, e. 
endereço eletrônico; • • ’ 1 ;
4-2.4. Prazo de entrega máximo, de.02 (dois)- dias, a contar.do recebimento 
da Ordem de Compra pela empresa, no local definido pela côntratánte;
4.2.5. Prazo de validade não inferior .a '6’0 '(-sessenta), dias,-*
4.2.6. Os itens cotados,- nos quantitativos licitados}■. segundo a unidade 
de medida consignada nèste Termo,- com a respectiva marca, observando o 
disposto neste Termo; . “• - - \ ' -.
4.2.6.1. Serão automaticamente desclassificados os itens das' propostas de 
preços que não especificarem a marca dos produtos cotados, ^bem como cotar 
marcas.-iríèxistentes .no'mercado. .... • -
4.2.7. Ós valores unitários e totàis ém algarismos e por extenso de cada 
item cotado, è o .vàlor global do lote e da proposta em algarismos .e pôr 
extenso. ’ •
4.2.8. -Quantidade ofertadá por lote de acordo com este Termo. .....
4.2.9. Declaração da licitante que, nos va-iores apresentados -acima., est^o 
inclusos todos os tributos,_ encargos trabalhistas, preyidenciárias, 
fiscais- e comerciais, .taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,
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licitado; .
4.2.10. Declaração, sob as penas da lei, em especial,- o art. 299 dd^oorí 
Penal Brasileiro, que a proposta apresentada pela ertjpresa proponente para 
participar da licitação que trata o presente termo, foi elaborada de 
maneira independente pela empresa proponente', que deverá vir no mesmo 
envelope das propostas;
4.2.11. Declaração de Conformidade de Preços Praticados, sob as penas da 
lei .

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE BREÇOS ESCRITAS
4.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão 
conter apenas duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante 
proceder ao arredondamento ou despre'zar os números após as duas casas 
decimais dos centavos, e deverão ser cotados-em moeda corrente nacional. .
4.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade’ do 
licitante, não lhe assistindo o direito' de pleitear • qualquer alteração 
dos mesmos, sob alegação de erro-, omissão ou.qualquer outro argumento não 
previsto em lei. \ . •
4.5. Ocorrendo discrepância entrè os preços unitários- e. tótais, 
prevalecerão os primeiros,- devendo . a Pregoeira proceder às correções 
aritméticas necessárias. •.
4.6. Os quantitativos licitados e cotados, deverão ser rigorosamente 
conferidos’pelos licitantes. . ■
4.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua 
integral'idade, conforme este Termo. ■' ,
4.7. A apresentação da proposta de preços implica .na, ciência clara dé, 
todos os' termos’ do edital e séus anexos, em especial.''-quanto à 
especificação dos produtos e as condições de participação, competição,, 
julgamento e formalização da ata de registro dè preços,.’ bem como a 
aceitação e sujeição'.* integral .às suas disposições e à legislação 
apliçável, notadamente à. Lei N° . 10.520/02, à Lei N° .' ,8 .666/93, alterada 
e consolidada.. ' '
4.8. Somente serão- aceitos-os documentos acondicionados no envelope ”01" 
não sendo admitido o recebimento pela •' Pregoeira, de . qualquer outro 
documento, nem permit.ido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues, 
à Pregoeira. . ' ?

•. ' '■ ' . »5. DA HABILITAÇÃO ’ . \ «
5.1. Os interessados não' cadastrados nó Município de CRATO/CE, na forma 
dos artigos 34 a 37 da Lei .N° . 8.666/93, • alterada . e - consolidada, 
habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos 
documentos abaixo _relaciçnados, os quais serão ánalisados''péla Pregoeira 
quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. •■

5.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA •
5.2.1.' REGISTRO COMERCIAL, 'no caso de ^èmpresa firma individual, no 
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no 
caso da . licitante . ser a - sucursal,- .filial ou agência,' .apresentar- o 
registro _ da Junta' onde o-pera com ávèrbação. no registro, da Junta onde t,em' 
sede a matriz.;.
5.2.2. A-TÒ CONSTITUTIVO, -ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS -SEU, 
ADITIV0_S E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor dev-idaménte' règistrado 
no registro públiçp ,'dê . enjpresa , mercantil da Junta Comercial, ■ em' se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,
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acompanhado de documentos de eleição de seus 'administradores; deVe^ëoT^m^^"..
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, • apre a«i«EkLueféi lüVM 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 
sede a matriz.
5.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - 
exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 
acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 'opera com 
averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
5.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir.
5.2.5. DOCUMENTO OFICIAL DE -, IDENTIFICAÇÃO’ de todos os sócios ou 
proprietários, conforme o caso,‘reconhecidos’na forma da lei. ’ .

5.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL.E TRABALHISTA
5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de. Pessoas Jurídicas 
(CNPJ);
5.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou 
municipal, conforme o casó-, relativo ao domicílio ou sede‘-do licitante;
5.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida 
Ativa, da' União (inclusive contribuições sociais), com ’ base na Portaria 
Conjunta 'RFB/PGFN n° 1.751-, de 02/ÏÔ/2014 ;
5 . 3 . 4 . ■. Prova , de. Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede da licitante; . '
5.3.5. Prova de Regularidade relativa à Fazenda- Municipal do domicílio ou 
sede da licitante (Geral) ; • ' •• •
5.3.6. . Prova de regularidade relativa ao-'Fundo.de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) ; "* . .
5.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação dé Certidão Negativa, nos termos do 
Título VII-A das Consolidações das Leis .do Trabalho, aprovada pelo 
Decréto-Lei n° 5 .'452, de Io de niâio de.'-1943 .•/ : • •

5.4. RELATIVA Ã QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
5.4.1. Certidão negativa de falência.ou concordata/recuperação judicial 
expedida pelo distribuidor da sede d’a pessoa jurídica;
5.4.2. Balanço patrimonial e .demonstrações contábeis -do' último exercício 
social, já exigíveis ,e apresentados na forma dá.lei7 que comprovem a i\oa 
situação financeira’- d^ empresa'- vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios - , devidamente assinados por contabilista 
registrado no CRC, bem cômo por sócio, gerente oü diretor,' podendo ser 
atualizado^ por .índices oficiais quando encerrados ha. mais de três meses - 
da data da apresentação da proposta,-, acompanhado do Termo ■ de Abertura e 
Encerramento do livro Diário/ devidamente.registxados na Junta Comercial 
competente; • ' " v-
5.4.2.1. Ás empresas optantes pelo sistema simples de tribútação, desde 
que dedl.arada no -credenciamento, ficaram isèntas.de apresentação do que. 
se referê o item acima,- conforme ar.t. Í5 c/c art. 26, ’parágrafo 2° e art.
27 - da Lei complementar n° 123 de 14 de > dezembro de 2006, mediante 
ap.resentação dos seguintes documentos: ' . . .
5.4.2.2. Declaração- do contador da empresa licitante, constando qúe a. 
empresa é optante pelò Sistema Simples de Tributação (Simplés Nacional) ;-
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estado assim isenta da apresentação das demonstrações contábei^í^^g^^.5®!^^ 
de participação em certames licitatórios; - fi 9 ni°- i l A
5.4.2.3. Declaração anual do Simples Nacional. . _____  «ulÊ̂  JQT
5.4.3. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta 'Comercial daow"le&êPI dae *' 
empresa licitante.

5.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
5.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades, e prazos .com o objeto da 
licitação, apresentada através .de atestado fornecido por. pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, com firma 'reconhecida em 
cartório. .

5.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N° .
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do art. 7°, da Constituição Federal-, não'etoprega menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem,' emprega menores de 
16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na' condição’, de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos. : ,
5.6.2. Declaração, .sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não 
foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração 
pública, nos termos, do inciso ÍV .do árt. , 87 da Lèi N°/. 8.666/93 e. da 
inexistência de fato superveniente’ impeditivo da habilitação, ficando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. ■ (art. 32, . • 
§2°, dà Lei N° . 81666/93) . - .

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
5.7• No caso de licitantes . devidamente’ cadastrados no Município de 
CRATO/CE, a documentação mencionada nos subi-tens 5.2 a 5.4 poderá -ser 
substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral .(CRC) 
junto ao Município de Crat'o (assegurado, v neste caso, aos demais 
licitantes, o ‘v direito de acesso aos dados nel.e constantes); acompanhado . 
dos documentos 'tratados nos subitens 5..5 e. 5.6, cuja autenticidade e 
prazo de validade serão analisados pela “Pregoeira. . . .
5.7.1. A documentação, constante do Cadastro de. Fornecedores do Município 
de Crato deverá, também encontrar-se dentro do prazo, de Validade e atender 
ao dispoáto no edital. . ” ‘ •• v. - -
5.8. , Para a habilitação jurídica, ó licitante ■ deverá, nos documentos, 
exigidos neste instrumento, demonstrar-, a- compatibilidade dös ... ■ seust- 
objetivos sociais com o objeto da licitação. \ . .
5.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência 
e concordata/recuperação judicial e certidão simplificada caso exigidas 
nesté termo, que .não apresentaram «'expressamente o-" seu período de ’• 
validade, deverão ter sido emitidas nos 30. (trinta) dias .anteriores à 
data marcada, para*o recebimento dos envelopes.
5.10. A documentação' constante dos envelopes de habilitação que forem 
abertos integrará os autos•do processo licitatórib e não será devolvida.
5.J.O.I. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos 
licitantes não declarados classificados ao final da fase de competição 
poderão, ser retirados ,por seus repireserrt antes na ’ própria-. sessão. ‘ Os, 
documentos não .retirados permanecerão em poder, da Pregoeira, ,’devidament 
lacrados, 'durante 30 .(trinta) dias à ' disposição dos reâpectivos 
licitantes..Findo este prazo, sem qué sejam" reéiradps, serão -destruídos.
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5.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste 
Termo referentes à fase de habilitação, bem-como apresentar os documentos 
defeituosos em seus conteúdos e forma. .-'R E FS TU K A M U N IC iP A LÜ EC R A TO JC E

FLS N°: UO
6. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS — —
6.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas 
mediante lavratura da respectiva ata dè registro de preços, subscrita 
pelo Município de Crato/CE, através . da Secretar-ia ■ de Municipal de 
Infraestrutura, e o(s) licitante(s) vencedor(es) , que obseryará os termos 
da Lei N° . 8.666/93, da Lei N° . 10.. 520/02, no edital e demais normas 
pertinentes, bem como da Lei 123/2006 e 147/2014e alterações posteriores.
6.1.1. Integra o presente instrumento o «modelo da ata de registro de 
preços a ser celebrada.
6.1.2. Os licitantes, além das obrigações resultantes da observância da 
Legislação aplicável, deverão obedecer às disposições elencadas na ata de 
registro de preços.
6.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de 
Crato convocará o licitante vencedor pará assinátura. da Ata de Registro 
de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as 
partes, pelo prazo previsto, nos termos, do modelo que integra o Edital.
6.2.1. O licitante vencedor terá ò prazo dê 05 (cinco) dias úteis, . 
contado a partir da convocação/ para - s'übscrev.er ' a . Ata de Registro' de 
Preços. Este prazo poderá ser prorrogado upa. vez, por igual- período* 
quando solicitado pelo licitante vencedor durante .o seu transcurso e ■ 
desde que ocorra justo motivo aceito peio Município> de ’Crato/CE. .
6.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo .mQtivo .da vencedora 
de não formalizar a Ata de Registro• de Preços'., sujeitará a licitante á 
peida do direito ao registro do(s) preço(s) e à aplicação das.penalidades 
previstas neste termo e na legislação- pertinente.
6.2.3. Se o ' licitante vencedor não assinar'.a-Ata de Registro de Preços.no 
prazo estabelecido é facultado à .Administração. Municipal convocar 'ps 
licitantes remanescentes, respeitada a Nordem de classificação final dás . 
propostas, para negociar com os mefemos., com vistas à obtenção de melhores 
preços, preservado o interesse público -e respeitados os valores estimados . 
para a contratação prevista na planilha dê custos dos autos do processo.
6.2.4. A contratação cdm os fornecedores registrados ..será formalizada' 
pelo órgão interessado por intermédio de. ' instrumento ’ contratual, emissão 
de nota de empenho de d.espesay. autorização de. compra ou outro instrumento 
hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666/93. .-. - . ■ -
6.3. Incumbirá à Administração providenciar a- publicação ■ do. extrato- da 
ata- de registro de preços nos quadros de- aviso' dos órgãos ; públicos 
municipais. , •' ," : ■’ .
6.4. A ata ' de-- -registro, de preços produzirá seus jurídicos ' e’ -lega-iS 
efeitos a*partir data de, sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE)
MESES, incluindo, prorrogação. ■ . . ' - '
6.5. A ata de. registro, de preços não obriga ò Município dé Ciato/CE à 
firmar qualquer' . contratação, nem - ab . meno's .nas quantidades estimadas, 
podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 'do(s). objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente., ' sexndo assegurada- ' ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento, em -igualdade de condições.
6.6-. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser/'"-)» 
exercido pelo beneficiário• do registro, quando o'.Município de Crato/CB^. 
optar pela aquisição- do objeto cujo preço èstá registrado, .. por . outro meio 
legalmente permitido, que. não -a atá de "registro de preços,- e o preço 
cotado neste-, for igual ou superior ao; regiátrado.
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6.7. .0 preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no 
quadro de avisos do Município de Crato/CE e ficarão à disposiÇ̂ F|]̂ jí[̂ Q̂vcRAIO/CE 
a vigência da ata de registro de preços. Fl S N°-
6.8. O Município de Crato/CE monitorará os preços dos produtos, avaliara/
o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a
tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve os custos dos produtos registrados._
6.8.1. O Município de Crato/CE convocará o fornecedor para negociar o. 
preço registrado e adequá-lo ao preço de. mercado, sempre que verificar 
que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. ,
6.9. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a 
negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
caso comprove .mediante requerimento' fundamento .e apresentação de 
comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao 
preço de mercado tornar-se superior ao preço' registrado, por fato 
superveniente. . • ' . _ .
6.10. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão 
ultrapassar aos praticados no mercado.,_ mantendo-se a diferença percentual 
apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e 
aquele vigente no mercado à .época do registro - equação ecónômico- 
financeira.- , •
6.11. Para efeito de definição do preço 'de. mer.cado serão considerados os 
preços que forem iguais . ou inferiores à média daqueles apurados pelo 
Município de Cratp/CE para' determinado item. . . -
6.12. Não havendo êxito nas negociações com o- primeiro colocado, o 
Município ; de -Crato/CE poderá convocar , • os demais f-ornécedorês 
classificados, para- formalizarem o registr.o de seus preços, nas mesmàs' 
condições do 1° ■ colocado ou revogar a ata dê registro de preços ou jáarte 
dela. • •, * V6.13. Desde que devidamente justificada a vantagem-, a ata.de registro de 
preços,., durante sua vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública municipal qî e não tenha participado do 
certame ..licitatórito, mediante anuência do.órgão gerènciador.
6.13.1. O quantitàt-ivo decorrente das adesões à ata de- registro de preços 
não poderá .exceder, na totalidade, ao quíntuplò do quantitativo àe cada 
item registrado na ata de registro de preços para - o órgão gerenciador e
’órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes, 
que'aderirem. ;•• ••, - "7; ■ -

7. DA ENTREGA DOS PRODUTOS LICITADOS
7.1. DAS ORDENS DÈ-( COMPRAS: Os produtos licit.ados/çontr.àtados serão 
entregues. mediante ' expedição. ;de ORDENS DE COMPRAS, . por parte .dâ 
administração ao .'limitante vencèdór, qué indicarão os" quantitativos a . 
serem entregües, • dé acordo com a conveniência e oportunida'de 
administrativa, .a necessidade e 'disponibilidade finánceira da 
Contratante. > - . ■ ’•
7.1.1. A ordem dé compra, -emitida conterá os produtos pretendidosv e a 
respectiva quantidade, devéndo ser entregue, ao beneficiário do registro 
no seu endereço físico, óu enviada- via • fac-símile ao seu número de 
telefone,:., ou ainda remetida via e-mail ao seu .ender.eço elptrônico, cujos 
dados constem do cadastro de fornecedores Ou'' da própria ata !de registiroj 
de preços.
7.1.2. Observadas as determinações e 'orientações constantes' da òrdem de 
compra, o fornecedor deverá fazer a entrega dos produtos’, no local, dentro
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do prazo e horários previstos, oportunidade em. que receberá o atesto . 
declarando a entrega dos produtos.
7.1.3. 0 aceite dos produtos pelo órgão recebedor não eb<U§]Nii— t 
responsabilidade civil do fornecedor por vício de quantidade, - ~ 
ou disparidade com as especificações estabelecidas nesté termo quanto aos 
produtos entregues.
7.1.4. Poderão ser firmados contratos' decorrentes da ata de registro de 
preços, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão a todas as 
disposições constantes da Lei N° . S.66.6/93, inclusive quanto às 
prorrogações, alterações e rescisões.
7.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser 
entregues no prazo máximo de 02 (dois) dias, a contár do recebimento ,da 
Ordem de Compra pela empresa, -no local definido pela'contratante.
7.2.1. .Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e 
nota fiscal em nome do Município de CRATO/CE. ■
7.2.1.1. As informações necessárias para .emissão da fatura, e nota fiscal 
deverão ser requeridas junto ao órgão solicitante. . '
7.2.2. No caso de constatação da inadequaça© dos produtos fornecidos às 
normas e exigências- especificadas neste Termo e na proposta de preços 
vencedora a Administração os recusará, dévendq ser de imediato ou ■ no 
prazo máximo de. 24 (vinte e quatro) ,horas .adequados às supracitadas 
condições, sob pena de aplicação das penalidades -cabíveis, na forma da 
lei e deste instrumento. . ' > . .■ .
7.2.3. As prorrogações de- prazo serão- concedidas soménte mediante 
justificativa,, permissivo legal e conveniência atestada pelo Município de 
CRATO/CE. ’ -
7.3. Os produtos licitados deverão , •sçr - entreguês, observando 
rigorosamente as condições, contidas neste -term©' de. -referência* è 
disposições constantes de sua proposta de preços, bem ■ ainda às normas 
vigentes, assumindo o fornecedor a responsábi-1 idade pelo- pagamento de • 
todos os impostôs, taxas e quaisquer ônus de origem '.federal,., estadual e 
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais .ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fi-scais e comerciais resultantes da 
execução do. fornecimento que lhes sejam imputávèis-, inclusive com relação 
a terceiros, e ainda: ' ' . "' ....
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às' suas expensas', no total 
ou ' em parte, o 'objeto dó .fornecimento ém que sé' ' verificarem -vícios, 
defeitos•• ou incorreções; • . •
b Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa- responsabilidade a- 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão’ interessado
c) Indicar preposto, aceito pela ’ Administração, para representa-lo na 
execução do fornecimento. As decisões e providências- que. ultrapassarem a 
competência do representante do fornecedor -deverão ser comunicadas aos 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega, dos produtos deve se efetuar.' de .forma a não comprometer o 
funcionamento-dos • serviços dos órgãos solicitantes. . - '.
7.4. A exécução do- contrato será acompanhado, e fiscalizado, pelo Sr'. Jorge 
Luis Ishimaru, inscrito no CPF n° 039.388.288^89, especialmente designado 
pela*-Secretaria Municipal de Infraestrutura, . de acordo com’o' estabelecido 
nó art.; 67 da Lei N° . '8.666/93, doravante denominado-GERENTE DE CONTRATO,
7.4.1. O gerénté de Gontrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer 
momento; ' justif icadamente, caso - ha-ja, necessidade por parte da (sY 
contratante(s) ’.■ ;. ' • ’ .
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8. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO n̂M,ssAoóMhl̂iã5?CÍ~ !
8.1. PREÇOS: Os preços' ofertados devem ser apresentados com a. incidência 
de todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos 
produtos licitados, inclusive a margem" de lucro.
8.2. PAGAMENTO: 0 pagamento será feito, na proporção da entrega dos 
produtos solicitados, segundo as ordens de cómpr.as/autorizações de 
fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo . • gestor • da despesa, 
acompanhadas das certidões federais, estaduais é municipais do licitante 
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições-üa proposta.
8.2.1. O pagamento será efetuado em ate.' 30 (trinta) . dias após o 
encaminhamento da documentação tratada no subitem 8.2, observadas as 
disposições editalícias, , através de crédito ná conta bancária do 
fornecedor.
8.3. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são 
irreajustãveis. ’ •
8.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO : Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém' de. conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajüstadov ou. ainda, • em.caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá/ mediante procedimento 
administrativo'onde reste’ demonstrada • tal situação e termo- aditivo, ser. 
restabelecida a -relação que as partes’ pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a- justa 
remuneração do fornecimento, -objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art" 6.5, II/ "d" da1 
Lei N° . 8.666/93, alterada e Consolidada-. . ..

9. DAS-SANÇÕES . \ v ..
9.1. 0 licitante que 'convocado dentro do praz-o . de validade- da sua 
proposta de preços, .não. assinar a at.a de registro de preços - ou termo de 
contrato-,- deixar de entregar õu apresentar ’-documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o' retardamento da execução do fornecimento, , nâb 
mantiver a. proposta ou lance,' .falhar ' ou fraudar r.a execução do 
fornecimento,*, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ' 
ficará impedido de. licitar e contratar com -o Município'..de Crato e será 
descredenciado no Cadástro ,do Município de Crato pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem _prç juízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais: -
I .Multa de 20% (vinte por cento)- sobre o'-valor da contratação no caso-.de:
a) Re.cusar em celebrar a ata de registro . de ' preços ou o termo, de contrato 
dela decorrente quando _regularmente convocado; ... ' » .
b) Apresentara documentação falsa exigida para o certame; . .. ‘ ■
c) Não. mantiver a proposta ou lance ; ' ' • -:'-V • . ' -,
d) Fraudar na- execüção dó' contrato ; . -.y ' - • v ' .'• '
e) Comportar-se''-de modo inidôneo; ’ /' ' ’ '
II. M ui ta moratória de.0-̂ 3% "(três décimos por cent-o). por dia de atraso na 
entrega de' qualquer objeto contratual, solicitado, .contados do recebimento 
da ordem de compra no. endereço, constante do cadastro de- fornecedores ou 
da ata de rsgistró de preços', até o limite de 15% (quinze, por cento) 
sobre o valor da compra, caso sej-a inferior a 30 . (trinta) dias,-
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III.Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre - ----  —
— ■ . i K Jhipótese de atraso superior a 3 0 (trinta) dias no fornecimento dó

requisitado;
9.2. Ma hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam“ 
transtornos ao desenvolvimento do fornecimènto/entrega dos produtos, às 
atividades da Administração, desde que não caiba a .aplicação de sanção 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no 
contrato ou em outros documentos que'o complementem, não abrangidas nos. 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções 
previstas na Lei' N° . 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 
10.520/02, as seguintes penas:
a)Advertência; '■ '
b)Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
objeto da requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, 
conforme o caso.
9.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesourp municipal 
no prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.' ou decisão do 
recurso, por meio de Documento de Arrécadaçãó Municipal - DAM.'
9.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou . depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que o, licitante fizer'jus.
9.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiênc-iá de crédito, do licitante,
o valor devido será cobrado administrativamente óu inscrito como dívida 
ativa do município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os 
encargos 'corre-spondentes. . ’
9.4. O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço 
cancelado quando: ; .. <
9.4.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços e/oü 
contrato; ' ...
9.4.2. Não retirar, "a respectiva nota : de -empenho ou instrumento 
equivàlente, no prazo estabelecido pela Administração, sêm justificativa 
aceitável ; . . ' ; - .
9.4.3. Não-aceitar reduzir , ó seu pr.eÇo registradto, na hipótese de este' se 
tornar superior àqueles ■ praticados no mercado;.. '
9.4.4. Tiver presentes rázões de interesse público-.
9.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular 
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e'o contraditório-, »
9.5.1. No prpcesso de aplicação de:, penalidades é assegurado © direito' ao 
contraditório-e à amplà defesar garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente; de' friulta, 
advertência e cancelamento do registro do preço,-.
b) 1Ò' (dez) dias corri,dos para a sanção de ■impedimento de licitar e 
contratar Com o Município de Crató e "descredenclamento no Cadastro de 
Fornecedores■do-Município de Crato pelo ppazo.dé até '05 (cinco) anos.
9.5.2’. Pará t'odo at© inconveniente ou ilícito-que tehha indício de causar 
dano ou prejuízo a Administração Publica ou erário deverá inaugurar um 
procedimento adrninistrativo de apuração dos .' fatos.. Os'- casos ocorridos 
durante os procedimentos l.icitatórios-, serão comunicados oficialmente é, 
devidamente instruído, pela Pregoeira à Procuradoria Geral do Município 
para apuração. Nos .casos ligados a fase posterior .a adjudicação, serão 
comunicados p̂ la. autoridade -gestora competente à Procuradoria. .

10. DISPOSIÇÕES FINAIS -
10.1. Este termo de refprência, visa atender as exigências legais para ó 
procediment© licitatório-na modalidade Pregão Presencial-,, constando todas
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as condições necessárias e suficientes, ficando, proibido por e s UMuoCItó 
exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o • 
caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de 
naturalidade dos licitantes ou * de 'qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos 
incisos I, II e III do art. 3o da Lei N°. 10.520/02.
10.2. Reproduza-se fielmente este tejrmo de referência na minuta do edital 
■e edital.

ítalo Samuel Gonçalves- Dantas. 
Secretário, de Infraestrutura

S i 
i
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PREGÃO PRESENCIAL N° 2020.10.30.1
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL:
À PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
OBJETO:
Razão Social:
CNPJ N°.:
Inscrição Estadual ou Municipal: 
Endereço:
Fone/Fax:
Banco:
Agência N°.:
Conta Corrente N°.:

LOTE

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. MARCA
VR.

UNITÁRIO
R$

VR.
TOTAL

R$

VALOR TOTAL LOTE R$

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$___(POR EXTENSO)
Prazo de entrega máximo:
Validade da proposta:

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas 
todas as despesas incidentes sobre o fornecimento referente a frete, 
tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes à fabricação 
e transporte do objeto licitado.

<<<DATA>>>

CARIMBO DA EMPRESA 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS.l: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, 0 LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR 
FIELMENTE O PRESCRITO NO EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.
OBS. 2: OS DETALHES DOS ITENS/LOTES DESTE PROCESSO ESTÃO INCLUSOS NO 
TERMO DE REFERENCIA.

E l  Largo Júlio Saraiva, S/NS - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
ï  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato(5)gmail.com
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PREGÃO PRESENCIAL N°. 2020.10.30.1
ANEXO III - DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

Item 1. Declaração
DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para 
todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer
prova em processo licitatório, junto ao Município de _________ /CE, o
seguinte:
1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
constantes do instrumento convocatório;
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do 
edital e dos produtos a serem ofertados no presente certame licitatório; 
e
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos 
constantes no edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas 
da Lei.

<<<DATA>>>
<<<DECLARANTE>>>

Item 2. Procuração
PROCURAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N°____________
OBJETO:

OUTORGANTE: «<NOME DA EMPRESA, CNPJ N° . e ENDEREÇO» neste ato 
representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. 
«<N0ME»>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e 
CPF)

OUTORGADO: «<NOME DO CREDENCIADO» qualificação (nacionalidade, estado 
civil, profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para
representá-lo junto ao Município de _________ /CE, na sessão de PREGÃO
PRESENCIAL N° ______________ , podendo o mesmo, assinar propostas de
preços, atas, contratos, entregar durante o procedimento os documentos de 
credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de 
habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular 
ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de 
que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer 
todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

<<<DATA>>> í
<<<OUTORGANTE>>> (

E l  Largo Júlio Saraiva, S/N? - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
®  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacratotagmail.com
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Item 3. Declaração
DECLARAÇAO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:
a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto
ao Município de _________ /CE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei
N° . 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso 
XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N° . 
8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa 
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim 
que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas 
da Le i.

<<<DATA>>>
<<<DECLARANTE>>>

Item 4. Declaração
DECLARAÇAO

(nome/razão social)__
inscrita no CNPJ N c 
seu representante legal o (a)

___ , por intermédio de
Sr (a)

, portador(a) da Carteira de
Identidade
n° e CPF n'_______________________ ________________________, DECLARA,
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, ser
_______(microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) nos termos
da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 
§ 4o, do art. 3o, da Lei complementar n° 123/2006.

( ) Microempresa

( ) Empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previsto no § 4°, do art. 3o, da Lei 
complementar n° 123/2006.

Local e data

Assinatura do representante legal 

(nome e cargo)

B !  Largo Júlio Saraiva, S/NS - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
ffi (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacratoíS)gmail.com
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ITEM 5- Declaração
Declaração

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), como representante 
devidamente constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE) doravante 
denominada LICITANTE, para fins de participação no processo administrativo 
de licitação na modalidade Pregão Presencial Ne. , declara, sob as
penas da lei, em especial o art 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial Ns.foi 
elaborada de
maneira independente pela (LICITANTE), e o conteúdo da proposta não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação
de que trata o Edital do Pregão Presencial N°________, por qualquer meio
ou por
qualquer pessoa;
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão 
Presencial N9.___________________
___________ não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro
participante potencial ou de fato da (IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇAO), por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa;
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 
decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Presencial N°.______quanto a participar ou não da referida licitação;
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão
Presencial N9. _____________________________________________________________
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação;
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PregãoPresencial Ne. _____________________________________________________________
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer integrante da Administração, antes da 
abertura oficial das propostas; e
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la,
_______, ____ de_________ de___________

(Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante).

ITEM 6- Declaração

empresa
DECLARAÇAO

inscrita no CNPJ nc com sede
___________ , declara sob as penas da Lei, que os preços praticados na
(s) proposta (s) de preços, estão de acordo com os preços praticados no 
mercado atual, ciente da responsabilidade e das penalidades caso estejam 
inexequíveis ou superfaturados.
______ ,___ de ___de 20_____
(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

E l  Largo Júlio Saraiva, S/N2 - Centro -C ra to /C E . - CNPJ -07.587.975/0001-07
S  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato(5)gmail.com
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ITEM 7-Declaração
DECLARAÇÃO

A empresa _____________________inscrita no CNPJ sob n° __________ , sediada
na _____________________________, neste ato representado por

, inscrito no CPF sob n ° _________________ • Declara,
para os devidos fins que , não possui nenhum parentesco, matrimônio, 
afim consanguíneo até o terceiro grau, ou por adoção, com a Administração 
Pública Municipal de Crato-CE.
_______, ____ de_________ de___________
(Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante).

ITEM 8-Declaração
DECLARAÇÃO

ART 9° DA LEI 8666/93- INCISO III IN-VERBIS (ART 9o- Não poderá 
participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra 
ou serviço e do fornecimento de produtos a eles necessários:
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação.

Eu, _____________________________, portador de Cédula de Identidade n°
_______ , CPF n° ______________ , declaro para fins de direito, junto ao
Município de Crato-CE, que nenhum funcionário (s), Sócio(s) e/ou
Proprietário(s) da Empresa :_________________________, possuem Vínculo
Empregatício com a Prefeitura de Crato.
Informo outrossim que , tomei ciência do Art 9o, INCISO III, que veta a 
participação de servidores ou dirigente de órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação.
Abaixo subscrevo-me, firmando assim a presente declaração para que surta 
efeitos ao que se destina.

________ / ______________/ ________

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
CPF N°
CARIMBO

OBS: EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

IS! Largo Júlio Saraiva, S/N2 - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
S  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato(5) gmail.com
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PREGÃO PRESENCIAL N°. 2020.10.30.1
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. ___
PREGÃO PRESENCIAL N°. 2020.10.30.1 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Pelo presente instrumento, o Município de Crato/CE, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ N° . 07.587.975/0001-07, com 
sede no Largo Julio Saraiva, SN, Centro, Crato/CE, através da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, neste ato representado pelo(a)
respectivo(a) , Sr(a). __________ , Secretário(a) Municipal de
Infraestrutura, doravante denominado CONTRATANTE, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°.
2020.10.30.1. com a homologação datada de ______________________ , RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relação 
constante no Anexo II desta Ata de Registro de Preços, nas quantidades 
estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas 
alcançadas, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório 
e as constantes desta ata de registro de preços, em conformidade com as 
disposições a seguir.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°.
2020.10.30.1. sujeitando-se as partes às normas constantes, da Lei N°. 
8.666/93 e suas alterações, e da Lei N°. 10.520/02.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente ata de registro de preços a
________________ , no qual restaram classificados em primeiro lugar os
licitantes signatários nominados no anexo II desta ata de registro de 
preços.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 
(doze)meses, contados a partir de sua assinatura, incluindo prorrogação. 
CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, no seu aspecto operacional.
CLÁUSULA QUINTA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
5.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos, os 
quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representantes legais, 
encontram-se elencados no Anexos II da presente Ata de Registro de Preços 
das propostas de preços por item/lote.
CLÁUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO
6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 02 
(dois) dias, a contar da expedição da ordem de compra/fornecimento pela 
local indicado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
7.1. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de Crato a firmar 
qualquer contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo 
ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objeto(s), obedecida 
a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

E l  Largo Júlio Saraiva, S/NS - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
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7.2.As contratações com os fornecedores registrados serão formalizadas 
pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
7 . 3 . As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas 
a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas no 
instrumento convocatório, nesta ata e seus anexos, e na legislação 
pertinente.
7.4.Os contratos eventualmente celebrados em decorrência desta ata de 
registro de preços serão tratados de forma autônoma e se submeterão a 
todas as disposições constantes da Lei N° . 8.666/93, inclusive quanto às 
prorrogações, alterações e rescisões.
7.5.Os produtos licitados serão entregues mediante expedição de Ordens de 
Compras por parte da Administração Municipal, de acordo com a 
conveniência e oportunidade administrativas, a necessidade e 
disponibilidade financeira da Contratante.
7.5.1 A ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná- 
la e devolvê-la ao Município de Crato no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
7.6.Se o fornecedor com preço registrado recusar-se a assinar a ordem de 
compra, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser 
convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitadas 
as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro 
classificado.
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
8 .1 . 0 pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente 
solicitados os produtos pelo Município de CRATO/CE, na proporção da 
entrega dos produtos licitados, segundo as autorizações de 
fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, 
acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, todas 
atualizadas, observadas as condições da proposta e os preços devidamente 
registrados.
8.2. Por ocasião da entrega dos produtos a CONTRATADA deverá apresentar 
recibo em 02 (duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota 
fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Crato/CE.
8.2.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal 
deverão ser requeridas junto ao Município de Crato - Secretaria Municipal 
de Infraestrutura.
8.3. O Município de Crato efetuará o pagamento em até 3 0 (trinta) dias, 
através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o 
encaminhamento da documentação tratada nos subitens anteriores, 
observadas as disposições editalícias e desta ata.
8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, 
estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com 
as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação.
8.3.2. Para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única 
nota fiscal/fatura.

E l  Largo Júlio Saraiva, S/N2 - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
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8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às 
certidões apresentadas, para verificação de todas as condições de 
regularidade fiscal.
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o 
fornecedor será comunicado por escrito para que regularize sua situação, 
no prazo estabelecido pelo Município de Crato/CE, sendo-lhe facultada a 
apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis.
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades 
e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.
8.4. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são 
irreajustáveis
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei N°. 8.666/93, 
alterada e consolidada.
8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reequilíbrio não ultrapassarão 
aos preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 
apurada entre o valor originalmente constante da proposta de preços e 
aquele vigente no mercado à época do registro.
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de 
mercado, o Município de Crato solicitará ao fornecedor, mediante 
correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
8.5.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços 
registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo 
Setor de Cotação de Preços do Município de Crato/CE, responsável pela 
elaboração e emissão da referida planilha, assim também, dirimidas as 
eventuais dúvidas que possam surgir.
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
9.1. São obrigações do fornecedor:
a)Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo 
Município de Crato/CE, de acordo com o especificado no instrumento 
convocatório, nesta ata de registro de preços e no termo de referência, 
que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas 
técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se 
ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida.
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas 
e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, 
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato 
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência do fornecimento.
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c)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções.
d)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de 
Crato ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
e)Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na 
execução do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do representante da CONTRATADA deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
f)Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos 
serviços do Município de Crato /CE.
g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo 
aceitos os produtos que estiverem em desacordo com as especificações 
constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos 
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do 
objeto solicitado.
h)Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de 
Crato /CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como 
dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
i)Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de Crato /CE, no 
tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das 
obrigações previstas nesta ata de registro de preços.
j)Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade 
do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação 
de qualquer natureza.
k) Comunicar imediatamente ao Município de Crato qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência.
1)Possibilitar ao Município de Crato efetuar vistoria nas suas 
instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do objeto 
contratual.
m) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Município de 
Crato /CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo 
ou em parte os produtos recusados pela Administração, caso constatadas 
divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no 
edital ou na sua proposta de preços.
n) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre 
quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e 
comerciais dos produtos do Município de Crato /CE, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam 
relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata.
o)Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos 
até o (s) local (is) de entrega.
P) manter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital relativo à 
licitação da qual decorreu o presente ajuste.
9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda:
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a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 
decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de 
trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais 
decisões judiciais, eximindo o Município de Crato de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade.
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de 
Crato por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei 
ou de regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que 
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de Crato /CE, 
que ficará, de pleno direito, autorizado a descontar, de qualquer 
pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
9.2.1. 0  fornecedor detentor do registro autoriza o Município de Crato a 
descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos 
diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa.
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de Crato não 
eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas nesta Ata.
9.3. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não 
sendo admitido, em hipótese alguma, a entrega de produto reutilizado ou 
recondici onado;
9.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao 
detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força 
maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste 
contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
10.1. O MUNICÍPIO DE CRATO obriga-se a:
a)Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que 
observadas as normas de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de 
registro de preços.
d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA ATA
11.1. A presente ata de registro de preços não poderá sofrer alterações. 
CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de 
preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública municipal que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
12.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão 
consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão.
12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as/ 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do forneciment 
decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes 
futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos 
participantes.
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12.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
12.4.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços 
não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno 
direito, nas seguintes situações:
13.1.1 Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.
13.1.2. Pelo MUNICÍPIO DE CRATO /CE:
a) Quando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condições 
da Ata de Registro de Preços;
b) Quando a empresa detentora do preço registrado não retirar a 
respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Quando a empresa detentora do preço registrado não assinar a ordem de 
compra ou contrato no prazo estabelecido;
d) Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o 
seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;
e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista 
nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 
art. 7o da Lei n° 10.520, de 2002.
f) Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão 
administrativa, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei N°. 8.666/93;
13.1.3. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO:
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços;
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no 
art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei N°. 8.666/93.
13.2. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos 
artigos 79 e 80 da Lei N°. 8.666/93.
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será 
informado, cujo termo será juntado ao processo administrativo da presente 
ata de registro de preços.
13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
fornecedor, a comunicação será feita por mediante afixação do 
flanelógrafo do Município de Crato ou no Diário Oficial do Município, 
pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 
da última publicação.
13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços 
registrados poderá não ser aceita pelo Município de Crato /CE,
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facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades previstas 
nesta ata de registro de preços.
13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a 
entrega de ordem de compra já emitida.
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as 
atividades do fornecedor, relativas ao fornecimento do item.
13.7. Caso o Município de Crato não se utilize da prerrogativa de 
cancelar esta ata de registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS PENALIDADES
14.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer 
das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o 
complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
N° . 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
14.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com o Município de Crato e será descredenciado no 
Cadastro de Fornecedores do Município de Crato pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais:
I.Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de 
preços:
a) Apresentar documentação falsa exigida;
b) Não mantiver a proposta de preços;
c) Fraudar na execução da ata de registro de preços;
d) Comportar-se de modo inidôneo.
14.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do 
pedido, por dia de atraso na entrega de qualquer objeto registrado 
solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço 
constante do cadastro ou da ata de registro de preços, até o limite de 
15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 
(trinta) dias.
14.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, 
na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem 
requisitado.
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar 
transtornos ao desenvolvimento do fornecimento/entrega dos produtos, às 
atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no 
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções 
previstas na Lei N° . 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N° . 
10.520/02, as seguintes penas:
14.2.1. Advertência;
14.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o 
valor objeto da requisição, ou do valor global máximo da ata ou do 
contrato, conforme o caso;
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14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal 
no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, 
por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, 
o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida 
Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os 
encargos correspondentes.
14.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos 
artigos 86 a 88 da Lei N° . 8 . 6 6 6 / 9 3 ,  alterada e consolidada e no 
instrumento convocatório.
14.5. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força 
maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo 
não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ata.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILÍCITOS PENAIS
15.1. As infrações penais tipificadas na Lei N°.8 . 6 6 6 / 9 3  serão objeto de 
processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
16.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata 
de registro de preços correrão à conta de dotações orçamentárias 
consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, em favor da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, à época da expedição das 
competentes ordens de compra/autorizações de fornecimento.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas 
por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de registro 
de preços.
17.1.2. Integram esta ata de registro de preços, os seus anexos, o edital 
de pregão que lhe deu origem e seus anexos, e as propostas das empresas 
classificadas.
17.1.3. É vedado caucionar ou utilizar a presente ata de registro de 
preços ou o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de 
CRATO /CE.
17.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei N° . 8 . 6 6 6 / 9 3 ,  alterada e 
consolidada.
17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao Município de Crato a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto desta ata 
de registro de preços ou restringir a regularização e o uso dos produtos 
pela Administração.
17.4. A CONTRATADA, na execução do fornecimento, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do 
contrato sem a expressa autorização da Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO
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18.1. O foro da Comarca de Crato é o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste instrumento, em obediência ao disposto no§ 
2° do art. 55 da Lei N°.8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, 
na presença de 02 (duas) testemunhas que também o assinam, para que 
produza os seus jurídicos e legais efeitos.

<<<DATA>>>

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS
1 . CPF N°.
2 . CPF N°.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°.
ANEXO I - RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

1. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ N°.: ___
ENDEREÇO: ___
TELEFONE: ___
REPRESENTANTE:
RG N°.: ___
CPF N°.:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°.
ANEXO II - REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS, ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS, 

QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nc
celebrada entre o Município de CRATO /CE, através da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e as empresas cujos preços estão a seguir registrados.

Razão Social: 
CNPJ N°:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND . QTDE. MARCA
VR.

UNITÁRIO
R$

VR. TOTAL 
R$
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PREGÃO PRESENCIAL N°. 2020.10.30.1
ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREAMBULO
O MUNICÍPIO DE CRATO /CE, pessoa jurídica de direito público interno 
inscrita no CNPJ N° . 07.587.975/0001-07, com sede no Largo Julio Saraiva 
SN, Centro, Crato /CE, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura
neste ato representado por seu Secretário, Sr. _________________
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ________
pessoa jurídica de direito privado, sediada à _________ , inscrita no CNPJ
N°. ________ , por seu representante legal, Sr. ________ , CPF N°.
__________ , doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente
TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°.
2020.10.30.1, Ata de Registro de Preços n° _______ em conformidade com a
Lei N° . 8.666/93, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações c/c os 
termos da Lei N°. 10.520/02.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO_______________________________________________
2.1. Constitui objeto deste contrato a _______________ , conforme ANEXO I
do Edital e da proposta adjudicada.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE . MARCA VR.
UNITÁRIO R$

VR. TOTAL 
R$

VALOR GLOBAL R$

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ ___ (___) , a ser pago
na proporção da entrega dos produtos, segundo as autorizações de 
fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, 
acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, todas 
atualizadas, observadas a condições da proposta de preços adjudicada.
3.2. O Município de Crato efetuará o pagamento em até 3 0 (trinta) dias, 
através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o 
encaminhamento da documentação tratada no subitem anterior, observadas as 
disposições editalícias e deste contrato.
3.3. Por ocasião da entrega dos produtos a CONTRATADA deverá apresentar 
recibo em 02 (duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota 
fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Crato /CE. /
3.3.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal 
deverão ser requeridas junto ao Município de Crato - Secretaria Municipal" 
de Infraestrutura.
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, 
estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com
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as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação.
3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às 
certidões apresentadas, para verificação de todas as condições de 
regularidade fiscal.
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o 
fornecedor será comunicado por escrito para que regularize sua situação, 
no prazo estabelecido pelo Município de CRATO /CE, sendo-lhe facultada a 
apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis.
3.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades 
e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a
partir da data de sua assinatura e vigorará até ___ de ___ de ___,
podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei n° 8.666/93, alterada 
e consolidada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotação(coes) 
orçamentária(s) da Secretaria Municipal de Infraestrutura: 
  Elemento de despesa: ______________ .

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as 
disposições do instrumento convocatório, da Lei N° . 8 . 6 6 6 / 9 3 ,  alterada e 
consolidada e da Lei N°. 10.520/02.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de Crato no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu 
recebimento.
6.2.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 02 (dois) dias, 
contados do recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pelo 
órgão solicitante, observando rigorosamente as especificações contidas no 
termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta 
de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, 
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 
terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções; z'
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ®u 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contratoy. 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do
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valor inicial atualizado do contrato, na forma do § Io do art. 65 da Lei 
r .  8 . 6 6 6 / 9 3 ;
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de 
Crato /CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como 
dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas 
e exigências especificadas no termo de referência, no edital ou na 
proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas 
condições;
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que 
observadas as normas de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste 
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de 
aditivo, e se contemplada pelo art. 65 da Lei N° . 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela 
autoridade administrativa.
7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de 
decorrido o período de 12 (doze) meses.
7.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d" da 
Lei N° . 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer 
das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o 
complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
N° . 8.666/93.
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar o material ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução-' 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal/, 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Crato e seriĝ  
descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município de Crato pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes 
multas e das demais cominações legais:

E l  Largo Júlio Saraiva, S/N? - Centro -C rato /C E . - CNPJ -07.587.975/0001-07
3S (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato(5>gmail.com



âitU,
PREFEITURA DO

ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Municipal do Crato 

I  ~ K# ^ V " I  J  Procuradoria Geral do Município
Setor de Licitações

I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso 
de:
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou o termo de contrato 
dela decorrente quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na 
entrega de qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento 
da ordem de compra no endereço constante do cadastro de fornecedores ou 
da ata de registro de preços, até o limite de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso 
de retardamento na execução da entrega dos produtos;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na 
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do produto 
requisitado;
8.1.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam 
acarretar transtornos ao desenvolvimento do fornecimento/entrega dos 
produtos, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação 
de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de 
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro 
de preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das 
demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e 
na Lei N ”. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
objeto da requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, 
conforme o caso;
8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal 
no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, 
por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
8.3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.
8.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o 
valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida 
Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os 
encargos correspondentes.
8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 
86 a 88 da Lei N° . 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento 
convocatório.
8 . 6 . A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força 
maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo 
não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua 
rescisão, com as consequências contratuais, as previstas em lei e no 
edital.
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9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato 
ficará rescindido de pleno direito, independente de notificação judicial 
ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes 
da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e 
condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos artigos 
77 e 78 da Lei N°. 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos 
artigos 79 e 80 da Lei N°. 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS
10.1. ACONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao 
edital de licitação e à proposta adjudicada.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no art. 58 da Lei N°. 8.666/93, alterada e 
consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela 
Administração ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, 
nos casos previstos na Lei N°. 8.666/93.
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere a CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos produtos pela 
Administração.
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do 
contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos 
entregues em desacordo com os termos do termo de referência, da proposta 
de preços e deste contrato.
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as 
peças que formam o procedimento licitatório e a proposta de preços 
adjudicada.
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr.
_______________ especialmente designado pela Secretaria Municipal de
_________ , de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N° . 8.666/93,
doravante denominado GERENTE DE CONTRATO.
10.9.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer 
momento, justificadamente, caso haja necessidade por parte da 
CONTRATANTE.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1. 0 foro da Comarca de Crato é o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 2 ° 
do art. 55 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.
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Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05 (cinco) 
vias, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus 
jurídicos e legais efeitos.

<<<DATA>>>

CONTRATANTE

CONTRATADA
TESTEMUNHAS
1 . CPF N° .
2. CPF N°.
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